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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1534/2025 de 29/12/2025 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$
1.001.000,00 (um  milhão , um  mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.011.001 - COORD. S. M. DESENVOLVIMENTO URBANOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.107  - MANUT.ATIV. DO SERVIÇO DE OBRAS PÚBLICASProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 100.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00244

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 200.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00247

26 - TRANSPORTEFunção............:

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIOSubfunção.......:

0710 - ESTRADAS VICINAISPrograma........:

2.130  - MANUT.ATIV. SERVIÇO DE ESTRADAS VICINAISProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 300.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00254

02.011.003 - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICAUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

452 - SERVIÇOS URBANOSSubfunção.......:

0507 - PRACAS, PARQUES E JARDINSPrograma........:

1.206  - CONSTR.\MELHORAM.PRAÇAS\PARQUES\JARDINSProj/Ativ.........:

4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 200.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00382

4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 201.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00383
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                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 1.001.000,00 (um  milhão , um  mil reais ),
referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.011.002 - SERVIÇOS LIMPEZA PÚBLICAUnid. Orc........:

18 - GESTÃO AMBIENTALFunção............:

543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADASSubfunção......:

0617 - CONTROLE DE POLUIÇÃO EM ÁREAS URBANASPrograma........:

1.233  - MANUT. DE AREA DEGRADADAProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 320.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00263

02.011.003 - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICAUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA_ESTRUTURA URBANASubfunção......:

0501 - VIAS E LOGRADOUROS URBANOSPrograma........:

1.202  - CONSTR.\MELHORAM.VIAS URBANAS MUNICIPAISProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 550.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00264

452 - SERVIÇOS URBANOSSubfunção......:

0507 - PRACAS, PARQUES E JARDINSPrograma........:

1.206  - CONSTR.\MELHORAM.PRAÇAS\PARQUES\JARDINSProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 100.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00281

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 31.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00282
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  19 DE MARÇO DE 2026
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